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QUASAR ASSET MANAGEMENT LTDA. 

 

ATA DO COMITÊ DE PROXY VOTING  01/2019 

 

DATA, HORÁRIO E LOCAL: 

Aos 07 dias do mês de janeiro de dois mil e dezenove, às 11hrs (onze horas), na sede da Quasar Asset 
Management Ltda. (“Gestora”), na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente 
Juscelino Kubitscheck, 1726, cj. 92, Itaim Bibi, CEP – 04543-000. 

  

PARTICIPANTES:  

Carlos Maggioli (CIO) - José Paulo Perri (CRO) – Frederico Tebechrani (Head de Crédito) – Carlos 
Shiguenobu Uema e Carlos Lima (Gestão de Renda Fixa) 

 

ORDEM DO DIA DO COMITÊ:  

Deliberar sobre a participação do QUASAR ADVANTAGE FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA 
CRÉDITO PRIVADO LONGO PRAZO – CNPJ 29.206.196/0001-57 (“Fundo Quasar”) – através de sua 
Gestora - na Assembleia Geral de Debenturistas da Energisa S.A. (“Assembleia Geral”), a ser realizada 
em primeira convocação em 14 de janeiro de 2019, conforme convocação recebida arquivada na sede 
da Gestora. 

 

DECISÃO DO COMITÊ DE PROXY VOTING:  

Instalado o Comitê, a Ordem do Dia foi apresentada pelo Sr. Carlos Lima e Sr. Carlos Uema, os quais 
esclareceram a todos os presentes sobre a matéria que seria objeto de votação na Assembleia da 
Energisa S.A. e sobre a relevância da participação do Fundo Quasar na respectiva Assembleia, conforme 
quadro anexo à presente Ata. Após a explanação e esclarecimentos, a matéria foi debatida entre os 
presentes tendo sido aprovado pelo Comitê, por unanimidade e sem ressalvas, a não participação da 
Gestora na respectiva Assembleia. 

 

ENCERRAMENTO: Nada mais sendo tratado, lavrou-se, a Ata a que se refere a Reunião deste Comitê, 
tendo sido aprovada e assinada pelos presentes.  

 

CARLOS MAGGIOLI   JOSÉ PERRI    FREDERICO TEBECHRANI
     
 
CARLOS UEMA   CARLOS LIMA     

 

http://www.qam.com.br/
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Reunião de Proxy Voting 01/2019 - 07 Janeiro 2019 

Emissor 
Qtd. 

Títulos 
Emitidos 

N° 
Títulos 
Detidos 

Participação % 
Data 

Assembleia 
Ordem do Dia Decisão 

Energisa S.A - 
ENGI49 

755.232 2.299 0,30% 14/01/2019 (a) eventual não observância, pela Companhia, por 2 (dois) trimestres consecutivos, ao item 
(XVIII) da Cláusula 7.2 da Escritura de Emissão, que estabelece determinado índice financeiro 
a ser observado no âmbito da Emissão, com relação às demonstrações financeiras relativas 
aos períodos encerrados entre 31 de dezembro de 2018, inclusive, e 31 de dezembro de 2020, 
inclusive, desde que sejam observados os novos limites a serem definidos na AGD, (b) até 31 
de dezembro de 2020, eventual ocorrência dos Eventos de Inadimplemento previstos nos 
seguintes itens da Escritura de Emissão, por atos ou fatos ocorridos até a data da integralização 
de capital pela Companhia na Companhia de Eletricidade do Acre, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 04.065.033/0001-70 (“Eletroacre”), e na Centrais Elétricas de Rondônia S.A., inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 05.914.650/0001-66 (“CERON”), em decorrência do fato de a Eletroacre e a 
CERON se tornarem controladas da Companhia: (i) itens (III), (XVI) e (XIX) da Cláusula 7.2 da 
Escritura de 
Emissão, desde que decorrentes de descumprimento, pelas controladas Eletroacre e CERON, 
relacionado à legislação socioambiental e às leis anticorrupção; (ii) item (VIII) da Cláusula 7.2 
da Escritura de Emissão, desde que decorrentes de descumprimento, pelas controladas 
Eletroacre e CERON, relacionado à legislação socioambiental e às leis anticorrupção; (iii) item 
(VIII) da Cláusula 7.2 da Escritura de Emissão, desde que decorrente do descumprimento, pelas 
controladas Eletroacre e CERON, da obrigação descrita no item (XIV) da Cláusula 8.1 da 
Escritura de Emissão relacionado à legislação socioambiental e às leis anticorrupção; ou (iv) 
por atos ou fatos ocorridos até 31 de dezembro de 2020, da obrigação descrita no item (XIII) 
da Cláusula 8.1 da Escritura de Emissão, desde que decorrente de descumprimento pelas 
controladas Eletroacre e CERON, não sanado no prazo de 15 dias úteis contados do respectivo 
descumprimento; e (c) ocorrência, até a divulgação das demonstrações financeiras relativas 
ao período encerrado em 30 de junho de 2019, inclusive, de vencimento antecipado de 
obrigações de valor, individual ou agregado, superior a R$ 80.000.000,00 (oitenta milhões de 
reais), conforme disposto na cláusula 7.1 item “XIV” da Escritura de Emissão, exclusivamente 
com relação às obrigações decorrentes da 8ª (oitava)  emissão de debêntures simples, não 
conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional real, em duas séries, 
da Companhia, desde que sejam estritamente em decorrência das hipóteses descritas nas 
alíneas (a) e (b) acima. 

Matéria relevante, 
mas, participação não 
relevante. Não 
participaremos da 
Assembleia 
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